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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Divergência opostos contra acórdão assim 
ementado:

EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE 
DO NCPC. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. SUSPENSÃO 
DOS PRAZOS PROCESSUAIS NO TRIBUNAL ESTADUAL. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FERIADO LOCAL, POR 
DOCUMENTO IDÔNEO, QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO. ART. 1.003, § 6º, DO NCPC. ENTENDIMENTO DA 
CORTE ESPECIAL. ART. 932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO NCPC. 
ABERTURA DE PRAZO. DESCABIMENTO. SANEAMENTO DE 
VÍCIOS FORMAIS SOMENTE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O agravo em recurso especial foi protocolado na vigência do NCPC, o 
que atrai a aplicabilidade do seu art. 1.003, § 6º, que não mais permite a 
comprovação da ocorrência de feriado local em momento posterior, já que 
estabeleceu ser necessária a demonstração por ocasião da sua interposição.
Entendimento da Corte Especial.
3. O prazo conferido pelo parágrafo único do art. 932 do NCPC somente é 
aplicável aos casos em que seja possível sanar vícios formais, como ausência 
de procuração ou de assinatura, e não à complementação da fundamentação 
ou de comprovação da tempestividade.
4. Os recursos interpostos na instância de origem, mesmo que endereçados a 
esta Corte Superior, observam o calendário de funcionamento do Tribunal 
local, de forma que não se podem socorrer, para todos os casos, dos 
feriados e das suspensões previstas em portarias e no Regimento Interno do 
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Superior Tribunal de Justiça, que, muitas vezes, não coincidem com os da 
Justiça estadual.
Precedentes.
5. Agravo interno não provido.

A parte embargante aponta como paradigma o AREsp 957.821/MG, 
da Terceira Turma, bem como destaca a discussão em curso na Corte Especial a 
propósito do momento em que o recorrente deve comprovar o feriado local, para a 
demonstração da tempestividade do seu recurso.

É o relatório.
Decido.
Após a oposição dos Embargos, a Corte Especial decidiu o Recurso 

Especial 1.813.684/SP (Rel. p/ o acórdão Min. Luís Felipe Salomão, DJe 
18.11.2019) nos seguintes termos:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FERIADO LOCAL. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO 
DO
RECURSO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 
NECESSIDADE. SEGURANÇA JURÍDICA. PROTEÇÃO DA 
CONFIANÇA.
1. O novo Código de Processo Civil inovou ao estabelecer, de forma 
expressa, no § 6º do art. 1.003 que "o recorrente comprovará a ocorrência 
de feriado local no ato de interposição do recurso". A interpretação 
sistemática do CPC/2015, notadamente do § 3º do art. 1.029 e do § 2º do 
art. 1.036, conduz à conclusão de que o novo diploma atribuiu à 
intempestividade o epíteto de vício grave, não havendo se falar, portanto, em 
possibilidade de saná-lo por meio da incidência do disposto no parágrafo 
único do art. 932 do mesmo Código.
2. Assim, sob a vigência do CPC/2015, é necessária a comprovação nos 
autos de feriado local por meio de documento idôneo no ato de interposição 
do recurso.
3. Não se pode ignorar, todavia, o elastecido período em que vigorou, no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior, o entendimento 
de que seria possível a comprovação posterior do feriado local, de modo que 
não parece razoável alterar-se a jurisprudência já consolidada deste Superior 
Tribunal, sem se atentar para a necessidade de garantir a segurança das 
relações jurídicas e as expectativas legítimas dos jurisdicionados.
4. É bem de ver que há a possibilidade de modulação dos efeitos das 
decisões em casos excepcionais, como instrumento vocacionado, 
eminentemente, a garantir a segurança indispensável das relações jurídicas, 
sejam materiais, sejam processuais.
5. Destarte, é necessário e razoável, ante o amplo debate sobre o tema 
instalado nesta Corte Especial e considerando os princípios da segurança 
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jurídica, da proteção da confiança, da isonomia e da primazia da decisão de 
mérito, que sejam modulados os efeitos da presente decisão, de modo que 
seja aplicada, tão somente, aos recursos interpostos após a publicação do 
acórdão respectivo, a teor do § 3º do art. 927 do CPC/2015.
6. No caso concreto, compulsando os autos, observa-se que, conforme 
documentação colacionada à fl. 918, os recorrentes, no âmbito do agravo 
interno, comprovaram a ocorrência de feriado local no dia 27/2/2017, 
segunda-feira de carnaval, motivo pelo qual, tendo o prazo recursal se 
iniciado em 15/2/2017 (quarta-feira), o recurso especial interposto em 
9/3/2017 (quinta-feira) deve ser considerado tempestivo.
7. Recurso especial conhecido

Sem prejuízo de posterior exame das particularidades do caso, 
considero, em análise preliminar, presentes os requisitos para conhecimento do 
recurso.

Assim, admito os Embargos de Divergência, nos termos do art. 267 
do RI/STJ.

Vista à parte embargada para, querendo, impugnar o recurso.
Após, vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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